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RETRITIVA 

 

   

    

Fica inserido o §11 ao artigo 7 do Projeto de Lei 0612025, 

passando a constar com a redação: 

Art7[.] 

§0 - Quaisquer reajustes e ou aumento de tarifas ou preços públicos 

não poderão ser realizados sem a realização de no mínimo 05 audiências publicas. 

SIS., 03 de Janeiro de 2025. 

QJ 
RoJitreitas 

Vereador 
Líder do Partido Liberal 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



Justificativa: 

Essa medida é essencial para promover a trânsparencia e a responsabilidade na gestão dos recursos públicos, 
garantindo que todas as decisões financeiras sejam avaliadas e aprovadas pelo Poder Legislativo. 

S/S., 03 de Janeiro de 2025. 
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